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02128.000948/2022-78
Número Sei:11105668

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DAS SEMPRE-VIVAS
Beco da Paciência, 166, - Bairro Centro -  Diamantina - CEP 39100-000

Telefone: (38)35313266

ERRATA

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ERRATA I AO EDITAL 01/2022 

A Comissão responsável pela condução do processo Seletivo Simplificado para contratação de agentes temporários
ambientais – ATA para lotação no Parque Nacional das Sempre-Vivas, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a ERRATA ao Edital do Processo Seletivo Simplificado, conforme as seguintes disposições:

Onde se lê:

ANEXO I

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULAR PARA NÍVEL I - ÁREAS TEMÁTICAS: (I) AGENTE
DE APOIO À PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS – BRIGADISTA

CRITÉRIOS UNIDADE
PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

 

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
ALCANÇÁVEL

NÚMERO DE
UNIDADES
DOCUMENTADA

TOTAL DE
PONTOS
DOCUMENTADO

Tempo de contrato
como brigadista de
prevenção e combate
a incêndios florestais
em áreas integrantes
do Sistema Nacional
do Meio Ambiente
no Brasil –
SISNAMA. (3
pontos a cada mês
trabalhado). Até 24
meses.

Contrato de
brigadista 2 72 Preenchimento pelo

candidato
Preenchimento pelo
candidato

 

Leia-se:
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULAR PARA NÍVEL I - ÁREAS TEMÁTICAS: (I) AGENTE
DE APOIO À PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS – BRIGADISTA

CRITÉRIOS UNIDADE
PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

 

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
ALCANÇÁVEL

NÚMERO DE
UNIDADES
DOCUMENTADA

TOTAL DE
PONTOS
DOCUMENTADO

Tempo de contrato
como brigadista de
prevenção e combate
a incêndios florestais
em áreas integrantes
do Sistema Nacional
do Meio Ambiente
no Brasil –
SISNAMA. (3
pontos a cada mês
trabalhado). Até 24
meses.

Contrato de
brigadista 3 72 Preenchimento pelo

candidato
Preenchimento pelo
candidato

 

Onde se lê:

ANEXO II

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULAR PARA NÍVEL II - ÁREAS TEMÁTICAS: (I) AGENTE
DE APOIO À PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS – CHEFE DE ESQUADRÃO

CRITÉRIOS UNIDADE
PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

 

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
ALCANÇÁVEL

NÚMERO DE
UNIDADES
DOCUMENTADA

TOTAL DE
PONTOS
DOCUMENTADO

Tempo de contrato
como brigadista de
prevenção e combate
a incêndios florestais
concluídos em áreas
integrantes do
Sistema Nacional do
Meio Ambiente no
Brasil – SISNAMA.
(2,5 pontos a cada
mês trabalhado).
Até 24 meses.

Contrato de
brigadista 2 60 Preenchimento pelo

candidato
Preenchimento pelo
candidato

 

Leia-se:
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ANEXO II

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULAR PARA NÍVEL II - ÁREAS TEMÁTICAS: (I) AGENTE
DE APOIO À PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS – CHEFE DE ESQUADRÃO

CRITÉRIOS UNIDADE
PONTUAÇÃO
POR
UNIDADE

 

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
ALCANÇÁVEL

NÚMERO DE
UNIDADES
DOCUMENTADA

TOTAL DE
PONTOS
DOCUMENTADO

Tempo de contrato
como brigadista de
prevenção e combate
a incêndios florestais
concluídos em áreas
integrantes do
Sistema Nacional do
Meio Ambiente no
Brasil – SISNAMA.
(2,5 pontos a cada
mês trabalhado).
Até 24 meses.

Contrato de
brigadista 2,5 60 Preenchimento pelo

candidato
Preenchimento pelo
candidato

 

VICTOR SACCARDI

Chefe do Parque Nacional das Sempre-Vivas

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Saccardi, Chefe, em 16/05/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Simone Nunes Fonseca, Analista Ambiental, em 19/05/2022, às
16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paula Leao Ferreira, Analista Ambiental, em 20/05/2022, às
09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o
código verificador 11105668 e o código CRC 431AF7F8.
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